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LEI N~MERO 1144 DE 22 DE JANEIRO DE 1992 
(PROJETO DE LEI No. 64/91 DE AUTORIA DO VEREADOR EDSON JOSE 
PEREIRA DE BARROS) 

Dispõe sobre isen~ão de IPTU de 
imóveis de propriedade de aposentados. 

JOSE NELIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estincia Balneiria 
de Ubatuba. Estado de Slo Paulo, no uso de suas atribui~~es 
legais. 

FAC O S A B E R, que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI: 

Art. io. O Poder Executivo fica 
autorizado a isentar de pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU, os imóveis de propriedade e onde 
residam aposentados de bai>:a renda, q•Je recebam até t~ salarios 
mínimos mensais. 

Parlgrafo Onico nlo serio 
beneficiados pela presente Lei os aposentados que possuam outros 
imóveis afora o que residam. 

Art. 2o. As despesas decorrentes 
desta Lei correrão por conta das dota~ões or~amentárias próprias. 
suplementadas se necessário. 
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Art. 3o. Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em ~ontrãrio. 

Ubatuba, 22 de janeiro de 1992 

Registrado na Seção de Arquivo e Documentação da Secretaria de 
Administração. em 22 de janeiro de 1992 
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